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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 15 DE ABRIL DE 2020 

Concede férias anuais remuneradas, mais o respectivo 
adicional de 1/3 (um terço), com abono pecuniário, a 
servidora pública municipal. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, c/c art. 15, § 2º, inciso 

IX, ambos da Lei Orgânica do Município e à vista do art. 7º, inciso XVII, da Constituição 

Federal c/c arts. 74, 77, § 1º, inciso I, 78, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 538, de 25 de 

julho de 2011, bem como do que consta nos assentamentos funcionais do servidor público 

municipal na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder férias anuais remuneradas, mais o respectivo adicional de 1/3 (um terço), ao 

Coordenador de Cultura, Esportes, Lazer e Juventude Danilo Santos de Souza, (matrícula 

nº 63.465 

), lotado na Secretaria Municipal Cultura, Esportes, Lazer e Juventude, para fruição por 30 

(trinta) dias corridos, entre 16/04/2020 e 15/04/2020 (período concessivo), em relação ao 

período aquisitivo de 12 (doze) meses de efetivo exercício prestado à Administração Pública 

Municipal, de 01/04/2019 até 01/04/2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 15 de Abril de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 010, DE 15 DE ABRIL DE 2020 

 

 

Institui e nomeia os membros do Comitê Municipal 

Intersetorial de Alimentação Escolar. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nos 004, de 18 de março de 2020; 005, de 23 de 

março de 2020; 006, de 26 de março de 2020; 007, de 31 de março de 2020; e 008, de 6 de 

abril de 2020, que dispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 003, de 19 de março de 2020, da Secretaria Municipal da 

Educação, que trata sobre a suspensão das aulas na rede escolar municipal, em razão do 

coronavírus; 

 

CONSIDERANDO o art. 21-A da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, incluído pela Lei 

nº 13.987, de 7 de abril de 2020, que autoriza, em todo território nacional, excepcionalmente, 

a distribuição aos pais ou responsáveis dos estudantes matriculados nas escolas públicas da 

educação básica dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros recebidos à 

conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), durante o período de suspensão 

das aulas, em consequência de estado de calamidade pública ou de situação de emergência; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 02, de 9 de abril de 2020, do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), que dispõe sobre a execução do PNAE durante o 

período de estado de calamidade pública e de situação de emergência, em função do 

coronavírus; e, 
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CONSIDERANDO a necessidade de conferir ampla publicidade e controle efetivo da 

distribuição da alimentação escolar às famílias dos estudantes enquanto perdurar a suspensão 

das aulas, em virtude do coronavírus, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Municipal Intersetorial de Alimentação Escolar, com o 

objetivo de acompanhar e fiscalizar a distribuição da alimentação escolar durante o período de 

suspensão das aulas, em decorrência do estado de calamidade pública e da situação de 

emergência de saúde pública de importância internacional causadas pelo novo coronavírus 

(COVID-19), composto por um representante, abaixo nomeado, dos seguintes órgãos e 

conselhos municipais: 

I - SILVANA OLIVEIRA DOS SANTOS (matrícula nº 63591), representando a Secretaria 

Municipal da Educação; 

II - CLEIDIANE COSTA DA MOTA (matrícula nº 62985), representando a Secretaria 

Municipal da Saúde; 

III - MIRIAM CLAUDIA OLIVEIRA DE CARVALHO REIS (matrícula nº 62966), 

representando a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

IV - MARIANA LÚCIA DOS SANTOS ALVES (matrícula nº 63481), representando a 

Coordenadoria de Alimentação Escolar e Nutrição; 

V - ELIANA LIMA DOS SANTOS (matrícula nº 62293), representando o Conselho 

Municipal de Educação; 

VI - JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS (matrícula nº 11199), representando o Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar; e, 

VII - LETÍCIA SANTOS DA SILVA (matrícula nº 63052), representando o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 1º A presidência do Comitê será exercida pela representante da Secretaria Municipal da 

Educação. 

§ 2º O Comitê se reunirá sempre que convocado pela sua Presidente. 

§ 3º O quórum de reunião do Comitê é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de 

maioria simples. 

§ 4º Além do voto ordinário, a Presidente terá o voto de qualidade em caso de empate. 
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Art. 2º Compete ao Comitê: 

I - acompanhar e fiscalizar a distribuição da alimentação escolar, em forma de kits, definidos 

pela equipe de nutrição local, observando o per capita adequado à faixa etária, de acordo com 

o período em que o estudante estaria sendo atendido na unidade escolar; 

II - auxiliar e otimizar o controle da aplicação dos recursos financeiros relativos à execução 

do PNAE, nos termos da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, inclusive quanto à prestação 

de contas;  

III - zelar pela qualidade nutricional e sanitária dos alimentos, bem como a aceitabilidade dos 

cardápios oferecidos, respeitando os hábitos alimentares, a cultura local e, preferencialmente, 

composto por alimentos in natura e minimamente processados, tanto para os gêneros 

perecíveis como para os não perecíveis; 

IV - observar os cuidados na distribuição da alimentação escolar para evitar o contágio do 

coronavírus, em conformidade com as medidas estabelecidas pelo Comitê Municipal de 

Prevenção e Enfrentamento ao Novo Coronavírus (COVID-19) criado pelo Decreto 

Municipal nº 006, de 26 de março de 2020; e, 

V - exercer outras competências correlatas. 

 

Art. 3º A Secretaria Municipal da Educação deverá coordenar, planejar e acompanhar a 

execução orçamentária e financeira das despesas com a distribuição da alimentação escolar no 

período de suspensão das aulas decorrente do coronavírus, em conjunto com a Coordenadoria 

Financeira e de Contabilidade, considerando a necessidade de reorganização do calendário 

escolar para assegurar o cumprimento da carga horária mínima anual prevista na Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. 

 

Art. 4º Eventuais despesas resultantes da execução deste Decreto correrão à conta das 

dotações consignadas no orçamento das Secretarias Municipais que compõem o Comitê. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos enquanto 

perdurar a suspensão das aulas, em razão do coronavírus.  
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Gabinete do Prefeito, em 15 de abril de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

 

JOSÉ GILSON BARBOSA PEREIRA DE JESUS DOS SANTOS 

Secretário Municipal da Educação 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 041/2020  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2020 

1.1. O Município de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, através do Pregoeiro, torna público que fará 
abertura de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 003/2020 do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, no dia 29 de abril de 2020, às 10:00 h, de acordo com as Leis em vigência. O 
Edital e seus anexos estarão disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e 
www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmteodorosampaio/licitacoes 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS E NÃO BÁSICOS, DESTINADOS À FARMÁCIA BÁSICA E 
UNIDADES DE SAÚDE DA SEDE E DISTRITOS DE BURACICA E LUSTOSA, para atender às necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

. 

Teodoro Sampaio-BA, 14 de abril de 2020. 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 053/2020 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2020 

A Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, através do Pregoeiro, torna 
público que fará abertura da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 005/2020 do tipo Menor Preço Global no dia 30 de abril de 2020, às 09:00 h, de 
acordo com as Leis em vigência. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no  site:  
www.ipmbrasil.org.br/diariooficial/ba/pmteodorosampaio/licitacoe OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS/GENUÍNAS E SERVIÇOS DE 
CHAPARIA, PINTURA, FIBRA, CAPOTARIA E ELETRICA, PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
PESADOS  QUE COMPÕEM A FROTA PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TEODORO SAMPAIO, DE FORMA CONTINUADA, POR DEMANDA, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e demais Órgãos 
Participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

Teodoro Sampaio-BA, 14 de abril de 2020. 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Dispensa

E S T A D O  D A  B A H I A  

  Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
                      Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
                                           COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
                    

 

 

 

 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 037/2020 

 
 

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e vinte, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Jose Alves da Cruz, Prefeito de Teodoro Sampaio – Bahia, em cumprimento à Lei 8.666/93, após 
ratificação, autoriza a publicação na Imprensa Oficial do Município, o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 037/2020, tendo como objeto a contratação de empresa especializada referente a 
aquisição de adaptadores e materiais para roçadeiras que pertence ao município de Teodoro 
Sampaio-BA. Atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.  
Contratada:  Empresa NORDESTE IRRIGAÇÃO E MÁQUINAS LTDA. CNPJ nº 02.307.329/0001-
25. Valor: R$. 2.561,20 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE 
CENTAVOS).  Base Legal: A Lei nº 8.666/93, em seu Art. 24, inciso II. 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim, Joseval Silva 
de Argolo Azevedo. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, em 15 de abril de 2020. 
 

 

Joseval Silva de Argôlo Azevêdo 
RG. 01.920.002 -17 - SSP/BA 

Responsável pelas Publicações 
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E S T A D O  D A  B A H I A  

  Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
                                    Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
                                                COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

 

 

 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 038/2020 

 
 

 

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e vinte, por determinação do Excelentíssimo Senhor Jose Alves 
da Cruz, Prefeito de Teodoro Sampaio – Bahia, em cumprimento à Lei 8.666/93, após ratificação, autoriza 
a publicação na Imprensa Oficial do Município, o Processo de Dispensa de Licitação nº 038/2020, tendo 
como objeto a locação de um imóvel (CASA) localizado na Av. Marechal Castelo Branco nº 23 – Centro - 
CEP: 44.280-000 - Teodoro Sampaio–BA, possuindo as seguintes dimensões: (13,94m x 4,35m), total de 
área construída: 60,63 m², onde estão dispostos: Hall de entrada, sala, cozinha, 02 (dois) quartos, banheiro 
e uma área nos fundos, destinado ao benefício eventual na forma de auxílio moradia, para a acomodação 
do senhora Lidiane da Silva Dórea, conforme preconiza a Lei Municipal nº 620/2015, atendendo às 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Teodoro Sampaio - BA. 
Contratado: senhor BRUNO DIAS. CPF nº 024.060.025-86. Valor: R$. 1.500,00 (HUM MIL E 
QUINHENTOS REAIS). Base Legal: Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93. 

E para constar, foi lavrado este Termo de Publicação que será assinado por mim, Joseval Silva de Argolo 
Azevedo. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, em 15 de abril de 2020. 

 

 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 
Responsável pelas Publicações 
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PORTARIA INDIVIDUAL, DE 3 DE ABRIL DE 2020 
 

 
Concede licença prêmio por assiduidade. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e XXIX, da Lei Orgânica do 

Município e à vista dos arts. 81, inciso V, 90, 91, 92, 93, 96, 98, 99 e 100 da Lei Municipal nº 

538, de 25 de julho de 2011, bem como do que consta nos registros da Coordenadoria de 

Gestão de Pessoal, RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder licença prêmio por assiduidade ao agente de tributos ARY DE JESUS DA 

COSTA (matrícula nº 11188), lotado na Secretaria Municipal da Administração e Finanças, 

para fruição por 3 (três) meses, entre 04/04/2020 e 02/07/2020 (período concessivo), em 

relação ao período aquisitivo de 5 (cinco) anos de ininterrupto exercício, de 16/05/2014 até 

15/05/2019. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 3 de abril de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 012, DE 16 DE ABRIL DE 2020 

 

 

Prorroga o prazo de validade do processo seletivo 

público de contratação de pessoal por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, regido pelo Edital nº 

001/2018. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso IV, c/c art. 13, inciso VIII, ambos da 

Lei Orgânica do Município e à vista do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 3º, 

caput, da Lei Municipal nº 534, de 15 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Municipal nº 

652, de 15 de junho de 2018, 

 

CONSIDERANDO o item 1.2.2 do Edital nº 001/2018, publicado no Diário Oficial do 

Município de 20 de julho de 2018, que dispõe sobre o processo seletivo público de 

contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público; e, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 007, de 17 de abril de 2019, publicado no Diário 

Oficial do Município de 30 de abril de 2019, que trata sobre a homologação do resultado final 

do processo seletivo público de contratação de pessoal por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, disciplinado pelo Edital nº 

001/2018, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado, por mais 1 (um) ano, o prazo de validade do processo seletivo 

público de contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, regido pelo Edital nº 001/2018. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 

18 de abril de 2020.  

 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 013, DE 16 DE ABRIL DE 2020 

 

 

Dispõe sobre o expediente das repartições públicas 

municipais na data que indica e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, incisos IV e VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

CONSIDERANDO que é feriado nacional no dia 21 de abril, conforme art. 1º da Lei nº 662, 

de 6 de abril de 1949, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O expediente das repartições públicas do Poder Executivo Municipal será suspenso no 

dia 20 de abril de 2020, ressalvados os serviços públicos essenciais cuja prestação não admita 

interrupções. 

 

Art. 2º Haverá compensação, mediante acréscimo de uma hora na jornada normal de trabalho, 

nos dias úteis anteriores e/ou subsequentes ao indicado no art. 1º, de acordo com os critérios 

estabelecidos pelos chefes imediatos, que serão responsáveis por fazer cumprir os horários 

dos dias de compensação, especialmente no que diz respeito à frequência de pessoal. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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QUINTO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO - EDITAL Nº 001/2018 

 

 

Convoca os candidatos aprovados no processo seletivo 

público de contratação de pessoal por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, regido pelo Edital nº 

001/2018, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso IV, c/c art. 13, inciso VIII, ambos da 

Lei Orgânica do Município e à vista do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal c/c art. 3º, 

caput, da Lei Municipal nº 534, de 15 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Municipal nº 

652, de 15 de junho de 2018, 

 

CONSIDERANDO o processo seletivo público de contratação de pessoal por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

disciplinado pelo Edital nº 001/2018; e, 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 007, de 17 de abril de 2019, publicado no Diário 

Oficial do Município de 30 de abril de 2019, que trata sobre a homologação do resultado final 

do processo seletivo público de contratação de pessoal por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, regido pelo Edital nº 001/2018, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Convocar os candidatos aprovados no processo seletivo público, abaixo relacionados, 

para comparecerem na Coordenadoria de Gestão de Pessoal, com sede na Praça Jayme Barros, 

nº 64, Centro, CEP: 44.280-000, Teodoro Sampaio/BA (Prefeitura Municipal), de segunda até 

sexta-feira, entre 08h00min e 15h00min, a fim de apresentarem os documentos previstos no 
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art. 2º e agendarem a avaliação médica admissional, com caráter eliminatório, no prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da data de publicação deste Edital, sob pena de eliminação. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

Cargo: 500 - Agente de serviços gerais 

Inscrição Nome Classificação 

0125000727 PATRICIA GONCALVES BARBOSA 1º 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

 

Cargo: 528 - Agente de serviços gerais 

Inscrição Nome Classificação 

0125000941 CLEUDES MARIA CORDEIRO DOS SANTOS 1º 

 

Art. 2º Os candidatos convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 

I - Documentos comprobatórios dos requisitos básicos para a contratação (item 14.2 do 

edital): 

a) cópia dos documentos que fazem prova dos pré-requisitos para a função; 

b) Certidão de quitação eleitoral;  

c) Certificado de Alistamento Militar, se do sexo masculino; 

d) Certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Federal e da Justiça Comum dos 

Estados nos quais tenha o candidato residido nos últimos 5 (cinco) anos, sendo que as 

referidas certidões não podem contar mais de 6 (seis) meses de expedição, sob pena de recusa 

das mesmas; 

e) cópia da Carteira de identidade - Registro Geral (RG); 

f) cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

g) cópia do título de eleitor;  

h) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);  

i) comprovante de inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP), se possuir;  

j) cópia do comprovante de residência;  

k) cópia da Certidão de nascimento ou de Casamento (conforme o respectivo estado civil);  

l) cópia da Certidão de nascimento dos(as) filhos(as) com idade até 21 (vinte e um) anos;  
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m) cópia do Cartão de vacinação dos(as) filhos(as) com idade até 7 (sete) anos;  

n) cópia do comprovante de matrícula e frequência escolar dos(as) filhos(as) com idade entre 

6 (seis) e 14 (quatorze) anos; 

o) Declaração de não acúmulo de cargos, empregos e funções públicas; 

p) Declaração de bens; 

q) Foto 3x4 atual; 

r) Certidão de tempo de contribuição; e, 

s) instrumento de mandato, no caso da apresentação dos documentos ocorrer por procurador. 

II - Exames laboratoriais e complementares para avaliação médica admissional (item 13.3 do 

edital): 

a) hemograma completo - válido por até 3 (três) meses; 

b) sumário de urina - válido por até 3 (três) meses; 

c) glicemia - válido por até 3 (três) meses; 

d) raio X do tórax - válido por até 6 (seis) meses; 

e) acuidade visual - válido por até 6 (seis) meses; 

f) eletrocardiograma - válido por até 6 (seis) meses; e, 

g) atestado de sanidade física e mental (exame clínico) - válido por até 6 (seis) meses. 

§ 1º Os candidatos convocados que deixarem de apresentar qualquer um dos documentos 

exigidos no caput serão eliminados do processo seletivo público.  

§ 2º Fica dispensada a autenticação das cópias dos documentos solicitados no inciso I, 

cabendo ao agente administrativo, por meio de comparação entre os originais e as cópias, 

atestar a autenticidade, na forma do art. 3º, inciso II, da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 

2018. 

§ 3º Os exames laboratoriais e complementares dispostos no inciso II deverão ser 

providenciados pelos candidatos convocados, às suas expensas. 

 

Art. 3º A avaliação médica admissional, com caráter eliminatório, apenas será realizada 

depois da apresentação de todos os documentos previstos no art. 2º, mediante guia de 

encaminhamento à junta médica oficial, expedida pela Coordenadoria de Gestão de Pessoal, 

com a indicação de dia, hora e local para o respectivo comparecimento. 
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§ 1º Os candidatos convocados deverão, se solicitado e às suas expensas, providenciar de 

imediato, qualquer outro exame complementar não mencionado no art. 2º, inciso II, que se 

torne necessário para firmar um diagnóstico, visando dirimir eventuais dúvidas. 

§ 2º Havendo necessidade de exame complementar os candidatos convocados deverão 

retornar à junta médica oficial com o(s) exame(s) solicitado(s) dentro do novo prazo 

concedido, sob pena de eliminação do processo seletivo público. 

 

Art. 4º É responsabilidade exclusiva do candidato o comparecimento ao local indicado para a 

realização da avaliação médica, em data, horário e condições estabelecidas pelo serviço de 

Medicina do Trabalho do Município de Teodoro Sampaio/BA (item 13.3.3 do edital). 

 

Art. 5º O candidato que deixar de realizar, por qualquer motivo, a avaliação médica no prazo 

estabelecido no edital de convocação, será considerado desistente e NÃO SERÁ 

CONTRATADO, ficando excluído do Processo Seletivo (item 13.3.3.1 do edital). 

 

Art. 6º Será excluído do Processo Seletivo o candidato convocado que não comparecer ao 

Setor de Recursos Humanos dentro do prazo de 30 (dias) dias, contados da publicação do 

edital de convocação, devendo ser convocado o candidato que imediatamente o suceder na 

ordem da classificação (item 14.1 do edital). 

 

Art. 7º Os casos omissos ou não previstos neste Edital serão resolvidos pela comissão 

organizadora do processo seletivo público, instituída pela Portaria Municipal nº 005, de 2 de 

abril de 2018, após manifestação da Assessoria Jurídica do Município. 

 

Art. 8º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2020. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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